
PLANO DE TRABALHO
1. DADOS CADASTRAIS

Organização da Sociedade Civil parceira:

HOSPITAL DE SÃO JOÃO DE DEUS

CNPJ Data de abertura do CNPJ

24.425.019/0001-48 01/01/1976

Registro no Conselho Vigência do Registro

CNES: 2164299

Dados Bancários
(conta corrente específica e isenta de tarifa)

Banco: 104

Agência: 1066

Conta: 573822427-9

Endereço

Rua Floriano Peixoto, 333

Bairro Cidade CEP

Centro Santa Luzia 33010-030

Telefone E-mail

(31) 3100-5151 hsjdsl@hsjdsantaluzia.org.br

Nome do representante legal

Ana da Piedade Fernandes Guimarães

Endereço Residencial do representante legal

Rua Antônio dos Santos nº 1279- Bairro Pedra Branca Caeté/MG- Cep: 34800-000

CPF R.G. Telefone (s)

870.947.546-04 MG 8242333 (31) 3100-5117

Período de Mandato da Diretoria

Período Indeterminado

Prefeitura Municipal de Santa Luzia (MG)

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA

Endereço

Avenida Oito, n.50, bairro Carreira Cumprida, Santa Luzia/MG

CNPJ Telefone

11.285.036.0001/85 (31) 3649-6242

Representante Legal

Rodrigo Inácio Alves Gazeto
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Matrícula CPF R.G.

38.753 015.489.956-90 MG 12.576.530

2. OBJETIVO GERAL DA PROPOSTA:

Contribuir para a continuidade e fortalecimento dos serviços de saúde prestados 
pelo Hospital, garantindo a manutenção de suas atividades assistenciais e 
administrativas, bem como a ampliação da oferta de consultas e procedimentos 
especializados em Otorrinolaringologia à população atendida.

3.DESCRIÇÃO DA REALIDADE:

O Hospital é uma Instituição Filantrópica, sem fins lucrativos, que tem como missão oferecer 
atendimento humanizado e de qualidade à comunidade, priorizando pessoas em situação de 
vulnerabilidade social. Por sua natureza filantrópica, grande parte dos serviços prestados não gera 
receita suficiente para custear integralmente as despesas operacionais, administrativas e 
assistenciais.
Apesar das dificuldades financeiras enfrentadas, o Hospital permanece como referência regional, 
atendendo pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) e desempenhando papel fundamental na 
promoção da saúde e prevenção de agravos.

4. OBJETO DA PROPOSTA:

Obter recursos financeiros por meio da Resolução SES nº 10.276, de 30 de junho de 2025, visando 
garantir a continuidade e a manutenção dos serviços assistenciais essenciais prestados pelo 
Hospital de São João de Deus, com a devida cobertura das despesas administrativas 
indispensáveis ao seu pleno funcionamento e à gestão das atividades hospitalares, observada a 
vedação expressa à utilização dos recursos para pagamento direto de salários ou remuneração de 
pessoal próprio da entidade, conforme estabelecido na referida Resolução.

Viabilizar a ampliação e a oferta regular de consultas, atendimentos e procedimentos cirúrgicos na 
especialidade de Otorrinolaringologia, contribuindo para a redução das filas de espera e para o 
atendimento da crescente demanda da população do Município, em consonância com as diretrizes 
do Sistema Único de Saúde (SUS) e com as condições normativas previstas pela Resolução 
Estadual SES/MG nº 10.276/2025.

5. DESCRIÇÃO DA PROPOSTA:



A proposta prevê a aplicação dos recursos em duas frentes:
1. Custear serviços essenciais e despesas administrativas do Hospital, compreendendo:

Serviços Essenciais
o Cobertura de despesas de manutenção do gerador e de equipamentos;
o Custeio de serviços de exames laboratoriais, de imagem e patológicos;
o Custeio de serviços de coleta de resíduos, locação de enxoval;
o Custeio de sessões de hemodiálise;

Despesas Administrativas
o Pagamento de contas de consumo (água, telefone, internet e outras despesas 

administrativas compatíveis com o objeto da parceria);

2. Ampliação da assistência em Otorrinolaringologia, incluindo:
o Realização de consultas médicas especializadas;
o Realização de procedimentos cirúrgicos dentro da especialidade.
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7. PRAZO DE EXECUÇÃO

Após o recebimento da verba pleiteada, até o dia 31 de dezembro de 2028.

8. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Prestação de Contas.

9. PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS

9.1 Previsão de Receitas

Origem Valor

Repasse 1.000.000,00

Contrapartida (se houver) 20.000,001

Total 1.000.000,00

1 O valor da contrapartida poderá variar conforme as despesas elencadas, não podendo, entretanto, 
ultrapassar o montante máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
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10.CONTRAPARTIDA DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (SE HOUVER):

O valor da contrapartida poderá variar conforme as despesas elencadas, não podendo, entretanto, 
ultrapassar o montante máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
11.CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

1ª Parcela 2ª Parcela 3ª Parcela 4ª Parcela 5ª Parcela 6ª Parcela

R$ 1.000.000,00 R$ R$ R$ R$ R$

7ª Parcela 8ª Parcela 9ª Parcela 10ª Parcela 11ª Parcela 12ª Parcela

R$ R$ R$ R$ R$ R$

TOTAL: R$ 1.000.000,00

12. ASSINATURA DA OSC

Santa Luzia (MG), 30 de outubro de 2025

Ana da Piedade Fernandes Guimarães
Diretora Geral - Hospital de São João de Deus

13. APROVAÇÃO PELO MUNICÍPIO

Santa Luzia (MG), 31 de outubro de 2025

Rodrigo Inácio Alves Gazeto
Presidente Municipal do Conselho de Saúde
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